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Corregedor-geral anuncia 
medidas para beneficiar JEFs

Durante reunião com a Comissão Permanente dos 
Juizados Especiais Federais, ministro Humberto Martins 

comprometeu-se a ser o porta-voz das reivindicações do 
grupo junto ao Conselho da Justiça Federal
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A implantação do Sistema de 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) 
na Turma Nacional de Uniformiza-
ção dos Juizados Especiais Federais 
(TNU) é uma das principais deman-
das apresentadas pela Comissão Per-
manente dos JEFs, na reunião reali-
zada no dia 15 de agosto. A resposta 
do corregedor-geral da Justiça Fe-
deral e presidente da TNU, ministro 
Humberto Martins, foi rápida: entre 
outras medidas, ele anunciou que irá 
submeter minuta de resolução sobre 
o tema ao Colegiado do CJF. 

De acordo com o corregedor-ge-
ral, a ideia é que tudo seja feito em 
cooperação com os tribunais regio-
nais federais a fim de garantir a in-
teroperabilidade do modelo em nível 
nacional. É o caso da ferramenta de 
transmissão de dados, que deverá 
garantir a interface com os processos 
oriundos dos JEFs, nas cinco regiões 
da Justiça Federal.

O reajuste da tabela de honorários 
dos peritos que atuam na assistência 
judiciária gratuita é assunto de outra 
proposta de resolução que o minis-
tro também pretende apresentar ao 
Colegiado do CJF. Conforme relatou 
o desembargador federal Reynaldo 
Fonseca, coordenador dos JEFs da 
1ª Região, os valores da tabela não 
sofrem reajuste desde 2007, o que 

Comissão dos JEFs 
apresenta demandas 
ao Corregedor-geral

dificulta o credenciamento dos pro-
fissionais da área médica. O desem-
bargador federal Baptista Pereira, 
coordenador dos JEFs da 3ª Região, 
acrescentou a sugestão de que os ho-
norários pagos nas perícias realizadas 
nos JEFs e nas varas federais comuns 
sejam igualados – hoje, segundo ele, 
há diferença entre os valores, embora 
os serviços sejam equivalentes.

Outro tema discutido na reunião 
foi a proposta apresentada pela Co-
missão de anteprojeto de lei, crian-
do cargos e funções para os JEFs e 
turmas recursais, tendo em vista que 
esses dispõem de um número insu-
ficiente de servidores, se comparado 
ao das varas federais comuns. O mi-
nistro explicou que essa proposta en-
contra-se na Secretaria de Desenvol-
vimento Institucional do CJF, e que 
será retomada após a divulgação, 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), do Índice de Produtividade 
Comparada da Justiça (IPCJus), pre-
visto na Resolução CNJ 184/2013, 
que estabelece critérios para criação 
de cargos no Poder Judiciário. 

O texto normativo diz que so-
mente serão apreciados pelo CNJ 
os anteprojetos de criação de cargos 
nos quais o respectivo tribunal, ao 
aplicar o IPCJus, alcance o “interva-
lo de confiança” – valor de referên-

cia dos tribunais mais eficientes. O 
juiz auxiliar da Corregedoria-Geral, 
Rubens Canuto Neto, disse que está 
sendo estudada a possibilidade de 
que a proposta seja enquadrada no 
artigo 11 da Resolução 184, segundo 
o qual o CNJ pode, excepcionalmen-
te, relativizar esses critérios, quando 
as peculiaridades do caso exigirem.

O ministro informou ainda que 
a TNU vai passar a remeter direta-
mente ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) os recursos extraordinários in-
terpostos simultaneamente a pedido 
de uniformização nacional, após a 
apreciação do colegiado. Até então, 
antes de serem remetidos, esses re-
cursos eram apreciados primeira-
mente nas turmas recursais. 

A coordenadora dos JEFs da 4ª 
Região, desembargadora federal Vi-
vian Pantaleão Caminha, apresentou 
ainda proposta de unificação do pra-
zo para apresentação dos recursos ca-
bíveis contra as decisões das turmas 
recursais. Atualmente, o prazo é di-
ferente para cada um dos quatro tipos 
de recursos. O objetivo é alterar a 
Resolução CJF 22/2008, que dispõe 
sobre o Regimento Interno da TNU, 
para que, em todos os casos, o prazo 
máximo seja de 15 dias. A desembar-
gadora apresentou ainda proposta de 
revisão dos regimentos internos das 

A implantação do Processo Judicial Eletrônico (PJe) na TNU, o reajuste 
da tabela dos honorários dos peritos e a criação de cargos e funções 
para os JEFs e as turmas recursais estão entre as reivindicações dos 
Juizados de todo o país



jun/ago 2014

3

“Pior violência é não julgar”

turmas recursais e regionais de uni-
formização, para que sejam compati-
bilizados, e de questionamento quan-
to à aplicação retroativa das questões 
de ordem da TNU.

O desembargador federal Baptis-
ta Pereira apresentou a sugestão de 
que seja estudada uma forma alter-
nativa de disponibilização do juiz 
suplente da turma recursal, já que 
hoje esse magistrado é obrigado a 
acumular a suplência com a sua fun-
ção principal. Propôs ainda que seja 
cogitada recomendação para vedar a 
designação de juízes das turmas re-
cursais para outras atribuições.

Os membros da Comissão res-
saltaram, por fim, a importância de 
que os tribunais regionais federais 

Demora do INSS em realizar perícia pode 
gerar o dever de indenizar segurado 

A TNU negou provimento a 
incidente de uniformização inter-
posto pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), contra acór-
dão da Turma Recursal de Santa 
Catarina que condenou a autarquia 
a indenizar um segurado em R$ 3 
mil por danos morais. Tudo co-
meçou quando o INSS suspendeu 
o benefício de auxílio-doença do 
autor, no procedimento chamado 
“alta programada”. Acontece que 
ele ainda não tinha se recupera-
do por completo na data prevista 
para voltar à atividade, e requereu 
a realização de nova avaliação. O 
problema é que o INSS demorou 
a marcar essa perícia e manteve o 
benefício suspenso.

De acordo com o relator do 
processo na TNU, juiz federal 
Paulo Ernane Moreira Barros, “a 
negativa por parte da autarquia, ou 
mesmo a demora demasiada em re-
alizar nova perícia médica, quando 

requerida por aquele segurado cuja 
incapacidade tenha persistido após 
a alta programada, pode, sim, con-
figurar conduta irregular e abusiva, 
gerando, via de consequência, o 
dever de indenizar”.

O relator esclarece que, con-
forme a decisão da Turma Recur-
sal de Santa Catarina, o dano cau-
sado ao segurado não se deu pela 
mera suspensão do benefício, mas 
por não ter o INSS proporcionado 
a ele o direito de não ter o benefí-
cio suspenso, a não ser mediante 
a realização de nova perícia mé-
dica, na qual tivesse ficado cons-
tatada sua recuperação e a conse-
quente aptidão para o trabalho.

O procedimento conhecido 
como alta programada, segundo 
o relator, não traduz nenhuma ir-
regularidade, desde que o INSS 
garanta ao segurado a realização 
de nova perícia médica, antes 
da data prevista para o término 

do auxílio-doença, nos casos em 
que ele ainda não se encontre em 
condições de retornar ao trabalho. 
“A questão se resolve pela distri-
buição de ônus, competindo ao 
segurado que não se sinta apto a 
retornar ao labor o ônus de reque-
rer nova perícia antes do termo 
final assinalado pela autarquia; 
já a esta cabe o ônus de manter o 
benefício até a realização da nova 
perícia. Se o segurado não requer 
nova perícia, tem-se por consu-
mada a recuperação da capacida-
de laboral”, orienta o juiz federal.

O relator acrescenta, em seu 
voto, que a TNU, neste caso, adota 
o entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de que 
não se há que falar em prova do 
dano moral, mas na prova do fato 
que gerou a dor, o sofrimento, o 
sentimento íntimo que o ensejam.
Pedilef 2010.72.52.001944-1
Data: 06/08/14 n

facultem a participação dos juízes 
federais no Fórum Nacional dos Jui-
zados Especiais Federais (Fonajef), 
a ser realizado pela Associação dos 
Juízes Federais do Brasil (Ajufe), 
em novembro próximo, em Campo 
Grande (MS).

gistratura, mas a moda passa com o 
nosso trabalho e com comunicação”, 
ressaltou o corregedor-geral.

Para o ministro, o Judiciário 
precisa divulgar para a sociedade o 
que faz de bom. Neste sentido, res-
saltou o corregedor-geral, dará en-
caminhamento a todas as questões 
discutidas na reunião da Comissão 
dos JEFs, com ampla divulgação 
desse trabalho. Isso foi feito na úl-
tima reunião do Fórum Permanente 
do Sistema Penitenciário Federal, 
presidido por ele no dia 4 de agos-
to. Logo após a reunião, o ministro 
anunciou os encaminhamentos con-
cretos dados às demandas dos juí-
zes federais corregedores das peni-
tenciárias federais. n

A pior violência que um juiz pode 
cometer é não julgar. A opinião foi 
manifestada pelo ministro Humberto 
Martins, ao abrir a reunião. “Nin-
guém critica quem não faz nada”, 
disse o ministro, e, por esta razão, o 
juiz não pode ter medo de críticas. 
“Temos que estar conscientes do 
nosso dever e unidos, na mesma ca-
minhada. Está na moda bater na ma-
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INSS pode ser responsabilizado por 
descontos indevidos para consignados

Não se deve limitar valor do salário-
de-contribuição na fase de cálculo

O Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) pode ser obrigado a 
devolver valores indevidamente des-
contados da renda mensal de apo-
sentadoria ou pensão por morte para 
pagamento de mensalidades de em-
préstimo bancário em consignação. 
No caso em análise, o INSS apresen-
tou recurso contra as decisões de 1ª e 
2ª instâncias dos Juizados Especiais 
Federais, que haviam concedido a 
uma segurada o pagamento em do-
bro dos valores descontados de seu 
benefício, bem como o pagamento 
de indenização por danos morais. 

A autarquia utilizou como funda-
mento acórdão da Turma Recursal 
de Goiás, que considerou não existir 
legitimidade passiva do INSS para a 
ação judicial na qual se pretende res-
tituição de valores descontados de 
benefício previdenciário para repas-
se a banco responsável por emprésti-
mo consignado. Para o Instituto, na 
ocorrência de fraude, a responsabi-
lidade seria da instituição financeira.

No entanto, a Lei 10.820, de 
2003, prevê a possibilidade de a au-
torização para consignação do em-
préstimo ser colhida tanto pelo INSS 
quanto pela instituição financeira. A 
relatora do processo na TNU, juíza 
federal Marisa Cucio, sustenta ainda 
que, a despeito de o contrato ter sido 
ajustado entre beneficiário e banco, 
a autorização de desconto emitida 
pelo segurado titular do benefício 
deve ser obtida pelo próprio INSS.

O banco somente pode colher 
diretamente autorização de consig-
nação do beneficiário se for o res-
ponsável, ao mesmo tempo, pela 
concessão do empréstimo e pelo pa-
gamento do benefício. Nessa situa-
ção, o INSS repassa o valor integral 
da aposentadoria ou pensão à insti-
tuição financeira, que se encarrega 
de efetuar o desconto na renda men-
sal. “Em contrapartida, quando o 
INSS se incumbe de fazer a consig-

nação, precisa ele próprio exigir do 
beneficiário a manifestação de auto-
rização”, ponderou a magistrada. 

Segundo ela, a controvérsia sobre 
a questão se aprofundou com a edi-
ção de atos normativos pelo próprio 
Instituto, os quais não previam a ne-
cessidade do beneficiário apresentar 
autorização de consignação, porque 
bastaria o banco conveniado enca-
minhar à Dataprev arquivo magnéti-
co com os dados do empréstimo. 

“O INSS não pode, com base em 
ato normativo infralegal, editado 
por ele próprio, eximir-se da res-

A TNU reafirmou a impossi-
bilidade de se limitar o valor dos 
salários-de-contribuição monetar-
riamente atualizados, quando con-
siderados no período básico de cál-
culo de um benefício. A limitação 
ao máximo do salário-de-contri-
buição vigente deve se dar apenas 
para efeito de pagamento, ou ainda, 
incidir sobre a renda mensal inicial 
(RMI) apurada ou sobre a renda de 
manutenção do benefício. 

A decisão foi dada em resposta ao 
pedido de uniformização de um segu-
rado que pretendia a revisão de seu 
benefício. Alegou o autor que, ainda 
na fase de cálculo – quando da atu-
alização monetária dos 80% maiores 
salários-de-contribuição apurados 
mês-a-mês – foi aplicada a limitação 
máxima sobre os valores apurados 
que superavam o limite teto.

Por conseguinte, a média dos sa-
lários-de-contribuição considerados 
no cálculo da RMI poderia ter sido 
superior se os valores tivessem sido 
considerados sem a limitação máxi-
ma. “Depois de aplicado o fator pre-
videnciário, que ficou em pouco mais 

de 0,75, ou seja, 75%, o resultado de-
cresceu ainda mais do que deveria, se 
aplicado sobre o valor sem limitação, 
e é justamente essa a demanda: para 
que, apurada a média sem limitação, 
fosse aplicado o fator previdenciário 
e calculado o valor da renda mensal 
inicial”, explicou em seu voto o rela-
tor do processo na TNU, juiz federal 
Luiz Claudio Flores da Cunha.

Insatisfeito com as decisões ante-
riores, o autor ingressou com seu pe-
dido de uniformização, apresentando 
como paradigma o acórdão do pro-
cesso 2003.33.00.712505-9, julgado 
em 10 de novembro de 2005, da re-
latoria do juiz federal Ricardo César 
Mandarino Barretto, ao qual já fazia 
alusão em sua petição inicial e que, 
segundo o relator, se mostrou ade-
quado a sua pretensão inicialmente 
posta a julgamento. Dessa forma, a 
TNU julgou procedente o pedido do 
autor e determinou a revisão do be-
nefício de aposentadoria por tempo 
de contribuição conforme cálculos 
formulados pela Contadoria Judicial.
Pedilef 0001088-08.2006.4.03.6317
Data: 04/06/14 n

ponsabilidade, imposta por norma 
legal hierarquicamente superior, de 
verificar se o aposentado ou pensio-
nista manifestou a vontade de ofe-
recer parcela dos proventos como 
garantia da operação financeira de 
crédito. (...) Ao confiar nos dados 
unilateralmente repassados à Da-
taprev pela instituição financeira, 
o INSS assume o risco de efetuar 
descontos indevidos na renda men-
sal de benefícios previdenciários”, 
concluiu a juíza federal.
Pedilef 0520127-08.2007.4.05.8300 
Data: 06/08/14 n
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Para obter seguro desemprego, pescador deve 
comprovar venda de peixe ou pagamento da GPS

Na sessão do dia 4 de junho, a 
TNU reafirmou o entendimento de 
que o pescador artesanal que dese-
ja fazer jus ao seguro desemprego 
durante o período de defeso deve 
demonstrar o recolhimento da con-
tribuição social, uma vez que tal 
prova é exigida pela legislação es-
pecífica de concessão do benefício, 
sendo dispensável apenas nos casos 
em que o segurado tenha vendido o 
pescado para pessoa jurídica ou coo-
perativa, caso em que bastará apre-
sentar a nota fiscal de venda.

De acordo com o processo, de 
relatoria do juiz federal André Car-
valho Monteiro, a União interpôs 
pedido de uniformização à TNU 
com o objetivo de reverter acórdão 
da Turma Recursal de Sergipe. A re-
cursal havia reformado a sentença e 
acolhido a pretensão do autor, sob o 
fundamento de que a comprovação 
de pagamento da contribuição pre-
videnciária não seria exigida para a 
concessão do seguro-desemprego na 
condição de pescador artesanal, pois 
a Lei 8.213/91 (que rege a concessão 
dos benefícios) não exige prova do 
recolhimento de contribuições a essa 
categoria de segurado.

A União apontou como paradig-
ma de divergência julgado da TNU 
(Pedilef 00017371620104025167), 
de relatoria do juiz federal Rogério 
Moreira Alves, que afirma justamen-
te o contrário da decisão da turma 
sergipana. Segundo ele, para fins do 
artigo 2º, II, da Lei 10.779/03 –  lei 
que regulamenta o benefício de se-
guro-desemprego para pescador, du-
rante o período de defeso –, é neces-
sário apresentar: ou o comprovante 
do recolhimento da contribuição 
previdenciária ou, na hipótese de 
venda do pescado à empresa ou coo-
perativa, a nota fiscal de venda.

“A divergência foi confirmada. 
Aliás, a própria sentença, antes de 
ser reformada pelo acórdão recor-

rido, já havia afirmado, premoni-
toriamente, que o entendimento da 
Turma Recursal de Sergipe se en-
contrava em desacordo com a in-
terpretação uniformizada por esta 
TNU, fazendo referência ao mesmo 
acórdão que foi, posteriormente, in-
dicado como paradigma pelo recor-
rente”, pontuou o magistrado.

Segundo o relator, apesar da di-
vergência quanto à interpretação do 
alcance da exigência contida da nor-
ma, nem o acórdão recorrido, nem a 
sentença informam se a parte apre-
sentou nota fiscal, conforme admiti-
do, alternativamente. Dessa forma, 
determinou que o acórdão recorrido 
fosse anulado, para que seja analisa-
do pela Turma Recursal o restante da 
prova, de acordo com as premissas 
estabelecidas no acórdão da TNU.

zação da sua produção. Se vender o 
pescado para  empresa ou cooperati-
va, não terá em seu poder o compro-
vante de recolhimento da contribui-
ção, mas deverá reter o documento 
que comprova a aquisição da mer-
cadoria pela pessoa jurídica que se 
sub-rogou na responsabilidade pelo 
recolhimento da contribuição, o que 
forma prova suficiente para instruir 
o requerimento de seguro-desem-
prego. Nos demais casos, entretan-
to, o próprio segurado será obrigado 
a recolher a contribuição, indicando 
na guia de recolhimento o número 
de Cadastro Específico do INSS  
(CEI), e esse documento será igual-
mente suficiente para instruir o re-
querimento de seguro-desemprego”, 
explicou a magistrada.

A juíza chegou a citar a decisão 
anterior e destacou que, nesse caso, 
o presidente da TNU poderá determi-
nar que todos os processos que tratem 
da mesma questão de direito material 
sejam devolvidos para as turmas re-
cursais de origem, antes mesmo da 
distribuição, para que confirmem ou 
ajustem o acórdão recorrido. “O voto 
do relator, acolhido por unanimidade  
pela TNU, expressa o entendimento 
dos seus julgadores a respeito da ma-
téria e serve como orientação para os 
demais casos análogos”, justifica a 
juíza Marisa Cucio.
Pedilef 0502229-48.2013.4.05.8501 
(04/06/14) e Pedilef 0501881-
30.2013.4.05.8501 (06/08/14) n

Assunto recorrente
Na sessão de agosto, a TNU vol-

tou a analisar questão semelhante e 
acabou por deferir pedido da União, 
que solicitava a reforma de acórdão 
também da Turma Recursal de Ser-
gipe. Nesse caso, a beneficiária era 
uma pescadora artesanal, sem com-
provação dos recolhimentos de con-
tribuições previdenciárias ou de pro-
va da comercialização do pescado.

A relatora do processo, juíza 
federal Marisa Cucio, deu razão à 
União. “O segurado especial su-
jeita-se à contribuição obrigatória 
sobre a receita bruta da comerciali-
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Documento de terceiro que 
deixou de trabalhar no 

campo não é valido como 
início de prova

A TNU firmou o entendimento de 
que, ainda que o trabalho urbano não 
descaracterize, por si só, a condição 
de segurado especial agrícola, nos 
casos de utilização de documentação 
de terceiro como prova do trabalho 
rural, se a pessoa que figura como 
agricultor no documento apresenta-
do migrou para atividade urbana, o 
documento deixa de valer como iní-
cio de prova material.

No processo, a autora pretendia 
que ficasse caracterizado o regime 
de subsistência do trabalho rural 
exercido por seu núcleo familiar, 
e a consequente extensão do status 
de segurado especial do marido para 
ela, possibilitando a concessão da 
aposentadoria especial rural à auto-
ra. Para isso, apresentou a certidão 
de casamento, em que ele é quali-
ficado como lavrador, como início 
de prova material. O problema é 
que, desde 1970, consta do Cadas-
tro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS) registro de vínculo urbano 
em nome do esposo que, inclusive, 
tornou-se titular de aposentadoria 
por tempo de contribuição como in-
dustriário em 1993.

A autora chegou a alegar que o 
vínculo do marido foi sempre em 
empresas florestais, podendo ele ser 
considerado, então, trabalhador rural. 
Além disso, segundo ela, a atividade 
rural sempre teria sido importante 
para o sustento da família, razão pela 

qual o regime de economia fami-
liar não teria sido descaracterizado. 
Acontece que, na impossibilidade 
de se aceitar a certidão de casamento 
como início de prova material, todo o 
restante da discussão se esvazia.

“De fato, exigindo a jurispru-
dência o início de prova documen-
tal para que possam ser deferidas as 
pretensões relativas à percepção de 
benefícios previdenciários, há duas 
claras etapas, cada qual com critérios 
próprios de definição, a serem en-
frentadas pelo julgador. Em primeiro 
lugar, indaga-se se existe prova docu-
mental indiciária, assim entendida a 
comprovação material mínima sobre 
a condição de segurado, e, depois, 
ingressa-se propriamente na análise 
do contexto probatório geral, onde 
são confrontadas as várias evidên-
cias produzidas nos autos, sejam elas 
documentais, periciais, testemunhais 
etc”, explicou o relator para acórdão 
na TNU, juiz federal Bruno Carrá.

E, nesse ponto, o relator destacou 
que a orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) já 
conta com posição definida sobre a 
validade de documentos para servi-
rem de início de prova. Em seu voto, 
o magistrado transcreveu, inclusive, 
trecho da ementa do julgado no Re-
curso Especial 1.304.479/SP. “(...) a 
extensão de prova material em nome 
de um integrante do núcleo familiar 
a outro não é possível quando aquele 

passa a exercer trabalho incompatí-
vel com o labor rurícola, como o de 
natureza urbana”.

Assim, o relator concluiu ser 
acertado o desfecho previsto no 
acórdão da Turma Recursal de Mi-
nas Gerais. “O acórdão afastou a va-
lidade da certidão de casamento pro-
duzida pela parte autora como início 
de prova documental (...), afirman-
do, ademais, inexistir outras. Impos-
sível se torna, portanto, a análise da 
natureza do trabalho realizado, bem 
como sobre não estar descaracteri-
zada a condição de hipossuficiência 
do grupo familiar. Tais questões são, 
com efeito, logicamente posteriores 
ao juízo sobre a existência do início 
de prova documental, que, no caso, 
foi negativo em absoluta conformi-
dade com a jurisprudência recente 
do STJ e, outrossim, da Súmula 149 
da mesma Corte”, finalizou.
Pedilef 2008.38.00725419-1
Data: 06/08/14 n
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É possível conceder auxílio-acidente mesmo 
sem pedido administrativo

A TNU reafirmou a possibilidade 
de analisar e decidir sobre conces-
são de auxílio-acidente, mesmo na 
ausência de pedido administrativo 
prévio, quando constatado menor 
grau de incapacidade laboral – limi-
tação. Em seu pedido inicial, o autor 
da ação pretendia o restabelecimen-
to de auxílio-doença e sua eventual 
transformação em aposentadoria por 
invalidez ou, alternativamente, au-
xílio-acidente. Diante do reconhe-
cimento pelo laudo pericial médico 
judicial de sua limitação leve e defi-
nitiva para as atividades habituais, a 
sentença negou a pretensão principal 
e deixou de conceder o auxílio-aci-
dente apenas em virtude da ausência 
de pedido administrativo específico e 
prévio ao ajuizamento da demanda.

No recurso à Turma Recursal, 
considerando a prova técnica favo-
rável, o autor não mais pretendia o 
restabelecimento do auxílio-doença, 
mas apenas a concessão do auxílio-
-acidente, pedido na inicial. Entre-
tanto, segundo o relator do processo 
na TNU, juiz federal Luiz Claudio 
Flores da Cunha, “a Turma Recur-
sal paraibana ignorou a fundamen-
tação do recurso, assim como seu 
objeto específico, agora centrado 
no pedido último da petição inicial, 
de concessão do auxílio-acidente se 
verificada a existência de limitação 
definitiva para as atividades habitu-
ais do requerente”.

Dessa forma, coube à TNU 
analisar os autos, com base nos 
paradigmas apresentados, tan-

to do STJ (REsp 541.553/MG), 
quanto da TNU (Pedilef 0500614-
69.2007.4.05.8101), que, além de  
apresentarem similitude fática e ju-
rídica, demonstram claramente que 
o entendimento do STJ e da TNU 
são favoráveis ao autor.

Contudo, o relator entendeu que 
não era o caso de conceder o benefí-
cio na instância de uniformização. O 
recurso, então, deverá ser devolvido 
à turma de origem para adequação, 
reafirmando-se a premissa da possi-
bilidade de analisar e decidir sobre o 
pedido de concessão de auxílio-aci-
dente, mesmo sem pedido adminis-
trativo prévio deste benefício, e sim 
de auxílio-doença.
Pedilef: 0503262-45.2009.4.05.8200
Data: 04/06/14 n

Benefício deve ser pago desde o requerimento se 
incapacidade for pré-existente

A TNU aplicou sua Súmula 22, reafirmando o en-
tendimento de que “se a prova pericial realizada em 
juízo dá conta de que a incapacidade já existia na data 
do requerimento administrativo, esta é o termo inicial 
do benefício assistencial”. O processo trata de pedi-
do de benefício assistencial de prestação continuada 
à pessoa com deficiência, no qual o laudo pericial 
médico foi categórico ao afirmar a invalidez da re-
querente em consequência de dificuldades no parto, 
insuscetível de recuperação.

A sentença havia fixado o início dos efeitos finan-
ceiros na data da juntada do laudo socioeconômico, o 
que deixou insatisfeita a autora, que recorreu à Tur-
ma Recursal em São Paulo. Dessa vez, o acórdão foi 
parcialmente favorável a ela, antecipando o benefício 
para a data do ajuizamento da ação, em 6 de dezem-
bro de 2006.

Contudo, ainda longe de seu objetivo, a reque-
rente apresentou pedido de uniformização à TNU, 
com base na Súmula 22. Dessa vez, seu argumento 
foi aceito. “Não há dúvida de que a data do termo 
inicial dos efeitos financeiros do reconhecimento do 

seu direito ao benefício deve ser a data da entrada do 
requerimento administrativo, em 13 de setembro de 
2004”, concluiu o juiz federal Luiz Claudio Flores da 
Cunha, relator do processo na TNU.

Na mesma sessão, Flores da Cunha foi relator do 
Pedilef 0501309-91.2010.4.05.8303, no qual também 
foi necessária a aplicação da Súmula 22 para dar fim 
à lide. Nesse caso, o requerente pretendia reformar 
acórdão da Turma Recursal em Pernambuco, que 
manteve sentença do Juizado Especial Federal de 
Serra Talhada, fixando a data do início do benefício 
assistencial de prestação continuada à pessoa com de-
ficiência (DIB) em 1º de setembro de 2010, data do 
laudo pericial médico judicial.

Acontece que, uma vez que o perito concluiu que 
a data de início da incapacidade por esquizofrenia não 
especificada foi 8 de novembro de 2001, o benefício 
deve ser pago retroativo à data da entrada do requeri-
mento administrativo, em 28 de novembro de 2008.
Pedilef 0018644-68.2006.4.03.6302 e Pedilef 
0501309-91.2010.4.05.8303
Data: 04/06/14 n
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Perda auditiva profunda gera incapacidade 
total e permanente para o trabalho

Uma portadora de perda auditi-
va sensorioneural de grau profundo 
bilateral foi considerada totalmente 
incapaz de prover o próprio susten-
to. A decisão da TNU admitiu que 
a mulher de 48 anos, que nunca tra-
balhou, faria jus ao recebimento do 
benefício de assistência social ao de-
ficiente (LOAS).

De acordo com os autos, a se-
gurada começou a perder a audição 
ainda aos sete anos de idade, como 
sequela de uma meningite. Atual-
mente, está interditada pela Justiça 
Estadual da Paraíba, que nomeou 
como curadora, sua irmã, com cuja 
família reside. No INSS, o benefí-
cio assistencial foi negado e, então, 
a autora do pedido ajuizou ação na 
Justiça Federal na Paraíba.

Contudo, o benefício foi negado 
também pelo Juizado Especial Fede-
ral de Campina Grande e pela Turma 
Recursal da Seção Judiciária da Pa-

Não se aplica prescrição a menor
absolutamente incapaz

No julgamento do Pedilef 
0024183-29.2008.4.01.3900, a 
TNU reafirmou a tese de que não 
se aplica a menor absolutamente 
incapaz (neste caso, menor de 16 
anos) o disposto no inciso II do ar-
tigo 74, da Lei 8213/1991.

No caso em análise, o menor 
pediu a concessão de auxílio-re-
clusão ao INSS em 15 de setembro 
de 2008, pelo encarceramento de 
seu pai, ocorrido em 28 de maio 
de 2005. Mas o benefício foi con-
cedido apenas a partir da data do 
requerimento e não da data do fato 
gerador, conforme solicitado. Isso 
se deveu à aplicação, por analogia, 

do que está previsto no inciso II do 
artigo 74, da Lei 8213/91, quando 
diz que, sempre que o pedido for 
feito passados mais de 30 dias da 
data do óbito, o benefício de pen-
são por morte deve ser concedido 
a partir da data do requerimento.

Acontece que já ficou conso-
lidada na TNU (Pedilef 0508581-
62.2007.4.05.8200/PB) a tese de 
que esse dispositivo não pode ser 
aplicado a menores absolutamente 
incapazes, uma vez que não corre 
prescrição com relação a eles, isto 
é, eles não perdem, com o passar 
do tempo, a possibilidade de bus-
carem judicialmente seus direitos.

Dessa forma, o relator do pro-
cesso na TNU, juiz federal Luiz 
Claudio Flores da Cunha, consi-
derou que são devidas ao reque-
rente as prestações desde o encar-
ceramento. “Voto por conhecer 
do pedido de uniformização e 
dar-lhe provimento (...) para jul-
gar procedente a pretensão do jo-
vem autor da demanda, devendo 
ser pagas as diferenças de 28 de 
maio de 2005 a 15 de setembro 
de 2008, conforme apurado em 
liquidação”, concluiu. 
Pedilef 0024183-
29.2008.4.01.3900
Data: 04/06/14 n

raíba. Na TNU, o relator do proces-
so, juiz federal Luiz Claudio Flores 
da Cunha, no entanto, entendeu que 
a existência da interdição já seria su-
ficiente para comprovar a deficiência 
da autora e corroborar a ausência de 
condições para exercer qualquer ati-
vidade profissional.

“A empregabilidade de deficien-
tes é exceção, e se considerarmos o 
fato de se tratar de pessoa com certa 
idade, madura, e com interdição to-
tal pela Justiça Estadual, mostra-se 
ainda mais exótico o pensamento de 
que não esteja em situação de inca-
pacidade total e definitiva”, obser-
vou o magistrado em seu voto.

Na opinião do juiz relator, a pri-
meira e a segunda instâncias também 
deveriam ter considerado, no julga-
mento do caso, os elementos econô-
micos, os aspectos sociais e pessoais 
da autora e de seu núcleo familiar. 
Com isso, a TNU anulou o acórdão 

e a sentença para que fosse proferida 
nova decisão, ainda em grau de pri-
meira instância dos Juizados.
Pedilef 0503799-09.2007.4.05.8201
Data: 04/06/14 n
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Após 1997, 
tempo especial 

por exposição à 
eletricidade depende 

de comprovação

Para fins de concessão de aposen-
tadoria especial, o tempo trabalhado 
com exposição ao agente nocivo 
eletricidade pode ser reconhecido 
como especial mesmo depois de 5 
de março de 1997 (data da edição 
do Decreto 2.172/97), independen-
temente de considerar a previsão em 
legislação específica. A exigência é 
que o requerente apresente laudo 
técnico que comprove a permanente 
exposição à atividade nociva. Esse 
entendimento foi consolidado pela 
TNU na sessão realizada no dia 6 de 
agosto, em Brasília.

O acórdão restabeleceu a sen-
tença de primeiro grau, na qual um 
eletricitário, residente em Santa Ma-
ria (RS), teve reconhecido o direi-

to à contagem especial do período 
de 1979 a 2007, no qual ele havia 
desempenhado suas atividades na 
Companhia Estadual de Energia Elé-
trica (CEEE), exposto à eletricidade 
acima de 250 volts. 

O trabalhador apresentou à TNU 
recurso contra acórdão da Turma Re-
cursal do Rio Grande do Sul (TRRS), 
que modificou a sentença favorável, 
e deixou de reconhecer a especiali-
dade da atividade exercida por ele 
entre março de 1997 e 2007. A TRRS 
interrompeu a contagem na data de 
edição do Decreto 2.172/97 conside-
rando que o documento não elencou 
o agente agressivo eletricidade como 
causa para se reconhecer o período 
de atividade de natureza especial.

Acontece que o relator do pro-
cesso na TNU, juiz federal Bruno 
Carrá, considerou que, para o Su-
perior Tribunal de Justiça, “mais 
importante que qualificar doutri-
nariamente um agente como sendo 
catalisador de insalubridade, peri-
culosidade ou penosidade, é saber 
se um agente nocivo/prejudicial é 
capaz de deteriorar/expor a saúde/
integridade física do trabalhador. 
É a prova disso que transforma o 
tempo de comum para especial na 
lógica da legislação”. 

E para o magistrado, nesse caso, 
isso ficou claro. “Mesmo a exposi-
ção à eletricidade não sendo enqua-
drada propriamente como atividade 
insalubre, termina comprometendo 
sobretudo a integridade física do tra-
balhador que passa a conviver com 
níveis exagerados de cautela, risco, 
estresse etc”, destacou. Sendo assim, 
como ficou comprovado nos autos, 
por meio de prova pericial, que o 
eletricista de Santa Maria permane-
ceu exposto de forma habitual e per-
manente à energia elétrica no exercí-
cio de suas atividades profissionais e 
que ela era, de fato, prejudicial a ele, 
o relator restabeleceu a sentença de 
1º grau, favorável ao segurado.
Pedilef 5001238-34.2012.4.04.7102
Data: 06/08/14 n
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Remuneração paga aos recrutas em serviço 
militar obrigatório é constitucional

A TNU aplicou o entendimento 
da súmula vinculante nº 6, editada 
pelo Supremo Tribunal Federal em 
2008, no sentido que “não viola a 
Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mí-
nimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial”. 

A decisão foi dada em pedido 
de uniformização da União, que 
recorreu à TNU com o objetivo de 
reverter acórdão da Turma Recursal 
no Rio Grande do Sul. A recursal de 
origem deu ganho de causa a um re-
cruta que requereu judicialmente o 
pagamento da diferença entre o va-
lor do salário-mínimo e o soldo pago 
mensalmente a ele durante o serviço 
militar obrigatório. 

O autor alegou que a equiparação 
do soldo ao salário-mínimo seria ne-

cessária para atender ao disposto no 
artigo 7º, inciso IV, da Constituição 
Federal, que garante aos trabalhado-
res o direito a receber, pelo menos, 
um “salário mínimo, fixado em lei, 
nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com mo-
radia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o po-
der aquisitivo (...)”.

Acontece que, em seu recurso, 
além de apontar a afronta à súmula 
vinculante, a União apresentou ain-
da decisão divergente da Turma Re-
cursal no Rio de Janeiro (processo 
2005.51.51.102341-4/01), segundo 
a qual o exercício do serviço militar 
não se caracteriza como atividade 

profissional, mas sim dever cívico 
imposto. E, em não se tratando de 
atividade profissional, não há que 
se considerar remuneração o valor 
concedido aos recrutas para auxílio 
e manutenção durante o período do 
cumprimento do dever legal.

Considerando que a questão já 
estava pacificada perante o Supre-
mo Tribunal Federal, com edição 
de súmula vinculante sobre a maté-
ria, a relatora do processo na TNU, 
juíza federal Marisa Cucio, deu 
razão à União, adotando a inter-
pretação da Corte Suprema de que 
as disposições do artigo 7º, inciso 
IV, da Constituição Federal não se 
aplicam aos casos de serviço mili-
tar obrigatório.
Pedilef 50045675720124047101
Data: 04/06/14 n

Militar pode cancelar desconto destinado à pensão por 
morte a qualquer tempo

Militares ativos e inativos podem renunciar aos 
benefícios da Lei 3.567/60 a qualquer tempo, até 
mesmo após o prazo de 31 de agosto de 2001 fixado 
pela Medida Provisória 2.215-10/01. A renúncia im-
plica no cancelamento do desconto de 1,5% sobre os 
soldos – percentual destinado às pensões por morte. 
A tese jurídica foi fixada pela TNU.

O colegiado analisou o caso de um militar do Rio 
de Janeiro que teve reconhecido, pela 4ª Turma Re-
cursal, o direito de não ser mais descontado de seu 
vencimento o percentual de 1,5%. Inconformada 
com a decisão, a Fazenda Nacional recorreu à TNU, 
alegando divergência entre o acórdão em questão e 
julgados do STJ e da Turma Regional de Uniformi-
zação da 4ª Região da Justiça Federal.

Para o relator do processo na Turma Nacional, 
juiz federal Paulo Ernane Moreira Barros, não ficou 
demonstrado que os paradigmas apresentados pela 
União tratavam de jurisprudência dominante. Segundo 
o magistrado, há julgados no STJ que entendem como 
inócuo o prazo estabelecido em 2001 para a renúncia 
ao pagamento do percentual de 1,5%. “Considero ra-

zoável que a isenção do desconto contestado possa ser 
solicitada a qualquer tempo”, sustentou o juiz.

Em seu voto, o relator explicou que a finalidade da 
MP 2.215-10/01 foi adotar medidas de avanço para a 
política previdenciária e, por isso, a impossibilidade 
de cancelar o desconto após o fim do prazo estabele-
cido na MP não é cabível. “Se a intenção do legisla-
dor foi modernizar e adequar o sistema previdenciário 
dos militares ao praticado pelos civis, não se justifica 
a negativa de cancelamento dos descontos em folha 
pelo decurso do prazo fixado na MP”, pontuou. 

Ainda de acordo com o juiz federal Paulo Erna-
ne, a renúncia apenas assegurou aos militares, na 
época, a manutenção dos benefícios já concedidos 
pela Lei 3765/1960. “Vale considerar que a renún-
cia aos descontos não traz prejuízo algum ao erário 
nem ao interesse público e, ao mesmo tempo, traduz 
a vontade do segurado que porventura veja na de-
dução um decréscimo desnecessário de seus venci-
mentos”, finalizou.
Pedilef 2011.51.51.016313-7
Data: 06/08/14 n
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Inativos e pensionistas fazem jus à GDARA, 
na mesma pontuação paga aos ativos

A TNU reafirmou o entendimento 
de que servidores inativos e pensio-
nistas fazem jus à percepção de Grati-
ficação de Desempenho de Atividade 
de Reforma Agrária (GDARA), na 
mesma pontuação paga aos servido-
res ativos. Nesses casos, a gratifica-
ção deve ser fixada do seguinte modo: 
de 1º de outubro de 2004 a 13 de 
maio de 2008, no limite de 60 pontos. 
O entendimento foi aplicado ao jul-
gamento de pedido de uniformização 
apresentado pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) contra acórdão proferido pela 
Turma Recursal da Seção Judiciária 
da Bahia, que reconheceu pedido de 
gratificação de servidor inativo.

De acordo com o processo, a so-
licitação também foi reconhecida, 
quando julgada em primeira ins-
tância, com o fundamento de que 
a gratificação concebida pela Lei 
11.090/05 tem o aspecto de uma 
gratificação de caráter pessoal, na 
medida em que tem como foco o de-
sempenho pessoal do servidor, bem 
como a atuação institucional do ór-
gão a que esteja vinculado, situação 
que afastaria o caráter de generali-
dade. Entretanto, os critérios gerais 
observados para a realização das 
avaliações dependerá de regulamen-
to. Enquanto este não for editado, e 
até que sejam processados os resul-
tados do primeiro período de avalia-
ção de desempenho, a GDARA será 
paga nos valores correspondentes a 
60 pontos por servidor, na forma do 
artigo 19 da lei. Desta forma, é devi-
da ao autor a gratificação, no valor 
correspondente à mesma pontuação 
conferida ao servidor ativo no perío-
do demandado (setembro de 2004 a 
outubro de 2005). 

A Turma Recursal na Bahia, por 
sua vez, quando confirmou a sen-
tença, acrescentou à discussão que o 
servidor público civil federal que, no 
momento da instituição da vantagem 

pecuniária, já estivesse em inativida-
de, assim como o respectivo pensio-
nista, fará jus à percepção da GDA-
RA da seguinte forma: de setembro 
de 2004 (data do início da vigência da 
MP 216/2004, por força do artigo 41) 
até maio de 2008 (data do início da 
vigência da MP 431/2008, por força 
do art. 175), no limite de 60 pontos.  

O Incra, no entanto, em recurso 
de embargos de declaração, alegou 
contradição do acórdão quanto ao 
limite de condenação imposto, uma 
vez que a sentença determinou o pa-
gamento do valor correspondente a 
60 pontos, no período de setembro 
de 2004 a outubro de 2005, enquan-
to o acórdão asseverou que esses 60 
pontos seriam devidos até maio de 
2008. Os embargos foram rejeita-
dos, com o argumento de que o acór-
dão tinha fundamento consistente. 
Em seu pedido de uniformização, o 
Incra defende o limite para o paga-
mento da GDARA e cita o Pedilef 
200570500176991.

Segundo o relator do pedido 
de uniformização, juiz federal Da-
niel Machado, a TNU, no Pedilef 
2008.38.00.718777-0 já havia fixado 
a premissa de que a GDARA foi ins-
tituída como pró-labore faciendo, na 

busca de se implantar políticas sala-
riais compatíveis com o princípio da 
eficiência do serviço público. “Ocor-
re que a não regulamentação e, prin-
cipalmente, a não aplicação das nor-
mas reguladoras das avaliações de 
desempenho tornaram-nas, na práti-
ca, vantagens de caráter geral e apli-
cáveis a todos da mesma categoria, 
inclusive os inativos. Porém, a par-
tir do momento em que efetivada a 
avaliação de desempenho individual 
do servidor e a avaliação de desem-
penho institucional, a GDARA passa 
a ter caráter pró-labore faciendo, per-
mitindo o pagamento diferenciado 
entre servidores inativos e ativos”, 
revelou o magistrado. 

Para o juiz Daniel Machado, o 
Decreto 5.580/05 e a Portaria 556 
regulamentam os critérios de ava-
liação, porém, a Lei 11.784, em seu 
artigo 163, inc. VI, adiou o início 
do primeiro ciclo de avaliação de 
desempenho para depois de 1º de 
janeiro de 2009 e quando já estives-
sem fixadas as metas institucionais 
do órgão. Posteriormente, o Decreto 
7.133, de 19 de março de 2010, re-
vogou o Decreto 5.580, regulamen-
tando novamente os critérios de ava-
liação. Somente por meio da Portaria 
37, de 29 de junho de 2011, o Incra 
determinou o primeiro ciclo de ava-
liação entre 1º de julho de 2011 e 29 
de fevereiro de 2012. Diante disso, a 
TNU negou o pedido de uniformiza-
ção do Incra. 
Pedilef 0048368-59.2006.4.01.3300
Data: 04/06/14 n
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VPI não tem natureza de reajuste geral
A TNU confirmou entendi-

mento que a Vantagem Pecuniária 
Individual – VPI não tem natu-
reza de reajuste geral. A decisão 
foi dada com base em recente 
julgado do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e transcrito no voto 
pelo relator do processo na TNU, 
juiz federal Boaventura João An-
drade. Segundo ele, “o STJ já 
firmou compreensão no sentido 
de que a VPI instituída pela Lei 
nº 10.698/03 não possui natureza 
de reajuste geral de vencimentos, 
sendo inviável sua extensão aos 
servidores públicos, em face da 
Súmula 339/STF: ‘Não cabe ao 
poder judiciário, que não tem fun-
ção legislativa, aumentar venci-
mentos de servidores públicos sob 
fundamento de isonomia’” (REsp 
1450279/DF, DJe 16/06/2014). 

O acórdão da TNU confir-
ma as decisões de 1º e 2º graus, 
contestadas pela autora em seu 
recurso. Ela pretendia ver o per-

centual de 13,23 % reconhecido 
como reajuste, a título de revi-
são geral de vencimentos, o que 
corresponderia à maior Revisão 
Geral Anual concedida pela VPI 
aos servidores, durante o ano 
de 2003, no valor de R$ 59,87 
(cinquenta e nove reais e oitenta 
e sete centavos). Em seus argu-
mentos, ela sustenta que a Lei 
10.698/03 operou, em realidade, 
uma revisão geral de vencimen-
tos, mas, tal como editada, esta-
ria em desacordo com o artigo 
37, inciso X, da Constituição da 
República, que proíbe a adoção 
de índices diferenciados de rea-
juste para os servidores públicos.

No entanto, segundo o re-
lator, a vantagem posta na Lei 
11.698/2003 não importa revi-
são geral de remuneração dos 
servidores públicos e não con-
traria o inciso X do artigo 37 
da Constituição da República. 
Para o magistrado, “embora a 

escolha governamental afigu-
re-se contrária aos anseios e às 
necessidades remuneratórias do 
conjunto dos servidores públicos 
federais – não conduz, contudo, 
à demonstração da ausência de 
validez constitucional da Lei em 
questão, esta conjugada com a 
Lei 10.331, de 18 de dezembro 
de 2001, de par com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilida-
de na Gestão Fiscal)”.

Assim, o relator concluiu que 
“o acolhimento do pedido da re-
corrente esbarra no texto da alu-
dida Súmula 339 do Supremo 
Tribunal Federal, na medida em 
que importaria o Poder Judiciário 
operar como legislador positivo, 
bem como em limitações orça-
mentárias previstas no artigo 169 
da CR/1988”.
Processo 0505606-
66.2013.4.05.8100
Data: 06/08/14 n
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É necessária a averbação da área de Reserva 
Legal do imóvel rural para isenção do ITR

A TNU deu provimento a pe-
dido de uniformização interposto 
pela União e reconheceu a necessi-
dade de averbação (registro) da Re-
serva Legal na matrícula do imóvel 
para que o proprietário se beneficie 
do desconto no Imposto Territorial 
Rural (ITR). Se não for comprova-
da a realização desse procedimento 
formal, é incabível a anulação da 
cobrança do imposto incidente so-
bre essa área.

Com a decisão da TNU, deverá 
ser reformado acórdão da Segunda 
Turma Recursal do Paraná, que ha-
via mantido a sentença de procedên-
cia do pedido do autor, isentando-o 
da cobrança do ITR. O fundamento 
da Turma Recursal era de que a aver-
bação da Reserva Legal na matrícula 
do imóvel não é requisito obrigatório 
para a concessão da isenção prevista 
no artigo 10, II, da Lei 9.393/96.

Mas, segundo o relator do pedido 
na TNU, juiz federal Paulo Ernane 
Moreira Barros, a jurisprudência 
dominante do STJ entende que é im-
prescindível a averbação da área de 
Reserva Legal no registro do imóvel 
para que o proprietário se beneficie 
da isenção do ITR. Nos termos da Lei 
de Registros Públicos (Lei 6.015/73, 
artigo 167, inciso II, nº 22), é obriga-

tória a averbação da Reserva Legal. 
A Reserva Legal foi instituída pelo 
Código Florestal (Lei 12.651/2012), 
o qual estabeleceu que todo imóvel 
rural deve manter área com cobertu-
ra de vegetação nativa. 

De acordo com a jurisprudência 
do STJ citada pelo relator, a isenção 
do ITR sobre a área de Reserva Le-
gal do imóvel rural tem a finalidade 
de estimular a proteção do meio am-
biente, tanto no sentido de premiar 
os proprietários que contam com a 
reserva identificada e conservada, 
como de incentivar a regularização 
por parte daqueles que estão em si-
tuação irregular. O acórdão citado 
orienta ainda que, diversamente do 
que ocorre com as Áreas de Preser-
vação Permanente, cuja localização 
se dá mediante referências topográ-
ficas e a olho nu, a fixação do perí-
metro da Reserva Legal precisa ser 
previamente delimitada pelo proprie-
tário, pois, em tese, pode ser situada 
em qualquer ponto do imóvel. Este 
ato de especificação pode ser feito 
independentemente da inscrição da 
matrícula do imóvel. No entanto, o 
Código Florestal, no artigo 18, de-
termina que a área de Reserva Legal 
deve ser registrada no órgão ambien-
tal competente por meio de inscrição 

no Cadastro Ambiental Rural (artigo 
29). Se não houver esse registro, que 
tem o objetivo de identificar o perí-
metro da Reserva Legal, não é pos-
sível reconhecer a regularidade da 
área protegida e, consequentemente, 
o direito à isenção tributária.

No pedido de uniformização in-
terposto perante a TNU, a União 
alegou que o acórdão recorrido, da 
TR-PR, diverge do entendimento 
prevalecente no STJ e na Turma Re-
cursal do Distrito Federal. O relator 
do pedido observou que o acórdão 
recorrido, se confrontado com os jul-
gados paradigmas do STJ e TR-DF, 
revela a divergência apontada. “Em 
que pese a existência de precedentes 
do STJ no sentido de que a falta da 
averbação da área de Reserva Legal 
na matrícula do imóvel, ou sua rea-
lização tardia, não servem como im-
peditivos para a concessão da isen-
ção no ITR, a referida Corte já tem 
jurisprudência dominante firmada no 
sentido contrário”, afirmou o relator.

O autor da ação, que havia plei-
teado a isenção do ITR, foi vencido 
e será condenado ao pagamento de 
honorários advocatícios, fixados em 
10% sobre o valor corrigido da causa.
Pedilef 5002735-16.2013.4.04.7016
Data: 06/08/14 n
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Crédito educativo 
não admite 

capitalização
de juros

A TNU reafirmou o entendi-
mento de que não se admite a ca-
pitalização de juros nos cálculos 
de crédito educativo. A matéria 
foi analisada durante o julgamen-
to do dia 6 de agosto, no qual o 
colegiado determinou a devolu-
ção à 2ª Turma Recursal do Rio 
de Janeiro dos autos de um pro-
cesso em que a beneficiária do 
crédito pede a revisão do contra-
to do Fundo de Financiamento 
ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES), com recálculo da presta-
ção mensal.

Consta do processo que a auto-
ra da ação judicial contra a Caixa 
Econômica Federal (CEF) – agen-
te financeiro do FIES – celebrou 
contrato com o banco em 18 de 
novembro de 1999, para financiar 
sua graduação de Fonoaudiolo-
gia. Durante 10 anos, ela pagou as 
prestações regularmente, mas, em 
decorrência da aplicação da Tabe-
la Price ao cálculo da amortização 
do saldo devedor, ela passou a não 
ter mais condições de arcar com 
o valor mensal cobrado que, em 

FIES

apenas dois meses, aumentou de 
R$ 102,29 para R$ 417,34.

Em seu pedido, a autora sus-
tenta a ilegalidade da prática de 
amortização do saldo devedor 
pela Tabela Price e a consequente 
capitalização de juros. Diante da 
negativa ao seu pedido, ela bus-
cou a TNU, argumentando que a 
decisão da turma recursal contra-
ria a jurisprudência predominante 
no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) sobre a matéria. 

O argumento foi acolhido pelo 
colegiado da Turma Nacional, que 
acolheu, por unanimidade, o voto 
do relator do processo na TNU, 
juiz federal Paulo Ernane Moreira 
Barros. “O STJ já tem jurisprudên-
cia pacífica no sentido de que, em 
se tratando de crédito educativo, 
não se admite sejam os juros capi-
talizados, haja vista a ausência de 
autorização expressa por norma 
específica”, escreveu o magistrado 
na decisão.

Ao fundamentar seu voto, o re-
lator apresentou trechos de julga-
dos semelhantes do STJ e da pró-

pria Turma Nacional. E concluiu: 
“À luz dessa compreensão, inegá-
vel que a posição adotada na sen-
tença e no acórdão censurados não 
se harmoniza com o entendimento 
do STJ e desta TNU, no sentido 
de que, mesmo assente a não apli-
cabilidade do Código de Defesa 
do Consumidor (CDC) nesse tipo 
de ajuste, a capitalização de juros 
é inadmissível”, finalizou.

O FIES é um programa do Mi-
nistério da Educação (MEC) cria-
do em 1999 em substituição ao 
Programa de Crédito Educativo 
(PCE/CREDUC). A iniciativa é 
destinada a financiar a graduação 
no Ensino Superior de estudantes 
que não têm condições de arcar 
com os custos de sua formação e 
estejam regularmente matricula-
dos em instituições não gratuitas, 
cadastrados no Programa, e com 
avaliação positiva nos processos 
conduzidos pelo MEC.
Pedilef 2010.51.51.025459-0
Data: 06/08/14 n
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É devido dano moral ao consumidor vítima de 
saque fraudulento em conta-corrente

A constatação de saque fraudu-
lento em conta-corrente garante ao 
consumidor indenização por dano 
moral. Este foi o entendimento rea-
firmado pela TNU durante a análise 
do recurso de um correntista da Cai-
xa Econômica Federal (CEF), que 
foi vítima da fraude em 22 de junho 
de 2010, quando teve R$ 280 saca-
dos de sua conta.

Na Justiça Federal do Rio Grande 
do Sul, o saque fraudulento foi reco-
nhecido, porém as decisões concede-
ram apenas o dano material sofrido 
pelo autor e rejeitaram sua pretensão 
de ser compensado pelo ocorrido. No 
entanto, em situações como essa, o re-
lator do processo na TNU, juiz federal 
Luiz Claudio Flores da Cunha, enten-
deu que é devida a reparação moral. 
Segundo ele, a indisponibilidade de 

recursos financeiros colocados em 
guarda da instituição financeira traz 
perturbação além daquela cotidiana-
mente suportável para um cidadão.

“Ganha relevo o fato de se tratar 
dos únicos conhecidos meios de sub-
sistência do requerente até o paga-
mento de seu próximo salário, mais 
de uma semana depois”, sustentou o 
magistrado. Conforme informações 
dos autos, a conta-corrente do autor 
da ação foi praticamente a zero, res-
tando-lhe menos de R$ 20 de saldo 
e mais alguns dias até o pagamento 
do próximo salário. “Não se trata de 
análise de fatos, mas antes das cir-
cunstâncias”, salientou o juiz Luiz 
Claudio Flores da Cunha.

Em seu voto, o relator determi-
nou que a Turma Recursal de origem 
realize um novo julgamento, para 

adequar o anterior, anulado, ao posi-
cionamento reafirmado pela TNU, da 
existência de dano moral para hipó-
tese de saque fraudulento. A tese do 
colegiado também segue a jurispru-
dência consolidada pelo STJ sobre 
a matéria. “Em tais situações não se 
precisa provar o dano, mas sim o fato 
do qual se presume”, pontuou.
Pedilef 5038706-72.2011.4.04.7100
Data: 04/06/14 n

TNU não deve apreciar tese jurídica não 
questionada em instâncias inferiores

Assim como ocorre com os re-
cursos especial e extraordinário, o 
pedido de uniformização de juris-
prudência somente deve apreciar 
tese jurídica já questionada em pri-
meira ou segunda instância dos Jui-
zados Especiais Federais. Com esse 
entendimento, a TNU não conheceu 
um incidente interposto pela União.

No caso em questão, a União trou-
xe para apreciação do colegiado uma 
tese que não tinha sido pré-questiona-
da nas instâncias inferiores. Segundo 
a relatora do processo na TNU, juí-
za federal Ana Beatriz Vieira da Luz 
Palumbo, a Questão de Ordem nº 10 
prevê que não cabe aceitar recurso de 
matéria sobre a qual a Turma Recur-
sal e o Juizado Especial Federal não 
se pronunciaram. 

A magistrada sustenta que o im-
pedimento se justifica porque a apre-

sentação de pedido de uniformiza-
ção nessas condições impossibilita a 
própria caracterização da contrarie-
dade da decisão frente à jurisprudên-
cia do STJ ou à divergência com o 
julgado de Turma Recursal de outra 
região. “Ocorre que a defesa de nova 
tese nesta fase processual encontra 
óbice no instituto da preclusão ló-
gica, nos termos definidos no artigo 
503 do Código de Processo Civil”, 
explicou a relatora.

decisão, a União foi obrigada a se 
abster de efetuar descontos sobre os 
vencimentos da autora da ação, bem 
como a restituir o montante descon-
tado de 2009 a 2012 corrigido pela 
taxa Selic.

Em seu recurso à TNU, a União 
alegou que o acórdão contrariava a 
jurisprudência dominante no STJ 
com relação à legalidade da cobran-
ça da contribuição sindical de ser-
vidores públicos, prevista no artigo 
578 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Contudo, no recur-
so apresentado à Turma Recursal, a 
União solicitou a reforma da decisão 
de primeiro grau em três diferentes 
pontos, nenhum deles relacionados 
ao fundamento exposto ao colegiado 
da Turma Nacional.
Pedilef 0005985-17.2012.4.02.5050
Data: 04/06/14 n

Entenda o caso
O pedido de uniformização não 

conhecido pela TNU questiona-
va um acórdão da Turma Recursal 
do Espírito Santo, que reconheceu 
a impossibilidade de cobrança de 
contribuição sindical de uma servi-
dora pública do Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo. Com a 
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PSS não incide sobre Gacen

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fe-
derais (TNU), na sessão do dia 6 
de agosto, confirmou entendimento 
de que as parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência do local de 
trabalho devem ser excluídas da 
base de cálculo da Contribuição 
para o Plano da Seguridade Social 
do Servidor Público Federal (PSS). 
A decisão foi dada no julgamento 
do pedido de servidor público dos 
quadros da Funasa inconformado 
com a incidência do referido des-
conto sobre a Gratificação de Ati-
vidade de Combate e Controle de 
Endemias (Gacen).

Instituída em 2008 pela Lei 
11.784/08, a Gacen é devida aos 
titulares dos empregos e cargos pú-
blicos, que, em caráter permanente, 
realizem atividades de combate e 
controle de endemias, em área urba-
na ou rural, inclusive em terras indí-
genas e de remanescentes quilombo-
las, áreas extrativistas e ribeirinhas. 
Em seu pedido, o servidor sustentou 

que, por definição, a Gacen se en-
quadraria no conceito de “parcelas 
remuneratórias pagas em decorrên-
cia de local de trabalho” de que trata 
o inciso VII do artigo 4º, parágrafo 
1º, da Lei 10.887/04, que diz:

 “(...) § 1º  Entende-se como 
base de contribuição o vencimen-
to do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, os adicionais 
de caráter individual ou quaisquer 
outras vantagens, excluídas:

 (...) VII - as parcelas remunera-
tórias pagas em decorrência de local 
de trabalho;”

E foi esse fundamento que emba-
sou as decisões favoráveis ao autor. 
Para o relator do processo na TNU, 
juiz federal Bruno Carrá, o conceito 
legal da Gacen ressalta, com clare-
za, o fato de ser ela uma vantagem 
pecuniária devida exatamente em 
função de certas atividades que são 
prestadas em determinados locais. 
“O fato gerador da gratificação não 
é apenas em função do trabalho 

prestado, mas sim, em decorrência 
de sua prestação em um específico 
local ou zona”, escreveu o magistra-
do em seu voto.

E completou: “o artigo 4º, § 1º, 
VII, da Lei 10.887/04 tem nítida na-
tureza isentiva, na medida em que 
dispensa tributo que, em tese, seria 
devido pelo contribuinte, mas que, 
entretanto, foi excluído pelo ente fe-
derativo competente para instituí-lo. 
Assim, embora de cunho remunera-
tório, tais parcelas são, como dito, 
excluídas da cobrança pelo que não 
são, claro, devidas”, concluiu. 

Dessa forma, o acórdão nacional 
confirmou a não incidência das con-
tribuições previdenciárias da parte 
autora sobre a Gacen, bem como, 
condenou a União a se abster de pro-
ceder a novos descontos a título de 
PSS sobre a Gacen paga e a restituir 
à parte autora os valores já descon-
tados desde março de 2008 (data da 
instituição da referida gratificação).
Processo 0006275-98.2012.4.01.3000
Data: 06/08/14 n



jun/ago 2014

17

Cabe à CEF comunicar mutuário sobre 
quitação antecipada de saldo devedor

A TNU determinou que a Caixa 
Econômica Federal (CEF) devolva a 
um mutuário de Pernambuco as pres-
tações pagas por ele após o momen-
to em que deveria ter sido efetuada 
pela CEF a quitação automática do 
saldo devedor de seu financiamento 
habitacional. Os valores deverão ser 
restituídos corrigidos pelos mesmos 
índices compactuados para a atuali-
zação da dívida contratual.

O pedido de ressarcimento das par-
celas pagas no período de setembro 
de 2000 a dezembro de 2003 foi feito 
com base na possibilidade de quitação 
antecipada do saldo devedor com co-
bertura pelo Fundo de Compensação 
de Variação Salarial (FCVS), prevista 
no §3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, 
mesmo dispositivo constante da Me-
dida Provisória (MP) 1.981.

Nas instâncias inferiores, a deci-
são foi desfavorável ao autor com a 
justificativa de que caberia a ele ter 
solicitado à Caixa, ainda em 2000, 
a aplicação do dispositivo invocado 
em 2004, depois do pagamento do 
restante das prestações. “Não tem 
como a Caixa sofrer uma condena-
ção ante a inércia do próprio deve-
dor em liquidar o contrato”, deter-
minou a sentença, complementando 
que, de qualquer forma, só haveria 
a possibilidade de quitação depois 
que a MP 175 alterou o artigo 2º da 
Lei 10.150. “Ainda que pudesse ser 
aplicado este dispositivo ao autor, 
somente o seria a partir da MP 175, 
em 19 de março de 2004, e não des-
de 2000, por ausência de previsão 
legal neste sentido”.

Diante do insucesso, o autor 
recorreu à TNU, que decidiu uni-
formizar a matéria em sentido con-
trário, seguindo o entendimento de 
que a quitação antecipada do saldo 
devedor com cobertura pelo FCVS, 
regulamentada na Medida Provi-
sória 175, não depende de requeri-
mento do mutuário. De acordo com 

o relator do caso no colegiado, juiz 
federal Bruno Carrá, a MP orientou as 
instituições financeiras a proceder des-
sa forma, independentemente da con-
cordância do mutuário.

O magistrado destacou que a juris-
prudência do STJ também segue esse 
entendimento. “Instituições financeiras 
operantes no SFH (Sistema Financeiro 
Habitacional) é que deveriam tomar a 
iniciativa de pronta e eficazmente dar 
conhecimento aos mutuários das novas 
condições e chamá-los para firmar os 
respectivos termos de renovação”. De 
acordo com o relator, trata-se da apli-
cação do princípio da função social do 
contrato, previsto no artigo 421 do Có-
digo Civil, que já está implícito ao sis-
tema positivo das relações contratuais.

O relator salientou ainda que o autor 
do processo preenche os requisitos ne-
cessários para a obtenção da liquidação 
antecipada com desconto integral do sal-
do devedor: o contrato foi coberto pelo 
FCVS – com saldo remanescente garan-
tido – e foi firmado antes de 1987. Esses 
pré-requisitos estão contidos na Medida 
Provisória 1.981-52/00 e que foi conver-
tida na Lei 10.150 do mesmo ano.
Pedilef 0533120-83.2007.4.05.8300
Data: 04/06/14 n
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Turma Recursal é 
obrigada a julgar pedido 
alternativo de benefício 
assistencial a idoso

A TNU determinou 
que a Turma Recursal de 
São Paulo analise e de-
cida sobre um pedido de 
concessão de benefício 
assistencial de prestação 
continuada a idoso – atu-
almente equiparado ao de 
deficiente. O caso trata 
do pedido de auxílio-
-doença para um senhor 
com nefropatia grave. No 
entanto, a ação judicial 
também solicitava o be-
nefício assistencial como 
alternativa, se o auxílio 
não fosse concedido.

Na primeira instân-
cia, o idoso obteve o au-
xílio-doença e, por isso, 
o pedido alternativo não 
foi julgado. Já a Turma 
Recursal, no julgamento 
de um recurso do INSS, 
decidiu reformar a sen-
tença, mas não analisou 
a possibilidade de con-
cessão do benefício as-
sistencial. Para o relator 
do processo na TNU, 
juiz federal Luiz Clau-
dio Flores da Cunha, a 

segunda instância deve-
ria ter enviado o proces-
so para a primeira, para 
análise do pedido alter-
nativo do idoso, ou se 
pronunciado diretamente 
sobre a questão.

De acordo com in-
formações dos autos, o 
idoso, inclusive, havia 
solicitado esclarecimen-
to da omissão do pedido 
por meio de embargos 
de declaração. A Turma 
Recursal, por sua vez, 
permaneceu sem se ma-
nifestar sobre o benefí-
cio assistencial, mesmo 
com a presença de provas 
produzidas ainda na pri-
meira instância no laudo 
socioeconômico do au-
tor da ação. “A sentença 
não tinha que abordar o 
pedido alternativo ante 
a concessão do pedido 
principal, mas realmente 
o acórdão”, finalizou o 
magistrado em seu voto.
Pedilef 0001954-
41.2009.4.03.6307
Data: 06/08/14 n

TNU indefere reclamação 
da União quanto a
suposto descumprimento
de decisão

A TNU indeferiu pedido de reclamação no 
qual a União Federal noticia o descumprimento, 
por parte da Turma Recursal do Rio de Janeiro, de 
decisão proferida no Pedilef 2012.51.51.000196-
8. Como houve empate entre os juízes membros 
do colegiado quanto ao deferimento do pedido, foi 
necessário o voto de desempate do presidente da 
TNU, ministro Humberto Martins.

De acordo com o reclamante, a TNU determi-
nou o retorno do referido processo à turma recur-
sal de origem a fim de que fosse aplicado o enten-
dimento pacificado no âmbito da própria Turma 
Nacional. Naquela ocasião, a TNU havia decidido 
que não compete ao Poder Judiciário aumentar o 
valor do auxílio-alimentação dos servidores da 
Justiça Federal de 1º e 2º graus, tendo como fun-
damento a isonomia com o valor recebido pelos 
servidores dos tribunais superiores, do Conselho 
Nacional de Justiça ou do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios.

Acontece que, segundo a União, a Turma Recur-
sal do Rio de Janeiro ignorou o que foi determinado 
pela TNU e não aplicou a jurisprudência firmada no 
julgamento do Pedilef 0502844-72.2012.4.05.8501. 
Ao invés disso, determinou a suspensão dos autos a 
fim de aguardar o julgamento do Recurso Extraordi-
nário 710.293 pelo STF.

Em seu voto, o relator do processo na TNU, 
juiz federal André Carvalho Monteiro, reconheceu 
a legitimidade do instituto da reclamação como 
instrumento válido de preservação da autoridade 
das decisões emitidas pela Turma Nacional. En-
tretanto, para ele, a decisão proferida pela TNU 
não foi descumprida pela Turma Recursal flumi-
nense. “No caso em análise a decisão atacada por 
meio da presente reclamação não chegou a recu-
sar a aplicação ao entendimento uniformizado por 
essa Turma Nacional, tendo apenas sobrestado o 
juízo de adequação para aguardar o julgamento de 
recurso extraordinário pelo STF, que considerou 
tratar de idêntica controvérsia”.
Pedido de reclamação no Pedilef 0000032-
71.2014.4.90.0000 contra descumprimento de 
decisão no Pedilef 2012.51.51.000196
Data: 04/06/14 n



jun/ago 2014

19

Caderno TNU
Número 28 - jun/ago 2014 
Publicação da Assessoria de Comunicação Social do CJF
Fone: (61) 3022-7070/7075
Fale com o editor: imprensa@cjf.gov.br

Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais
SCES, lote 9, trecho III, Pólo 8 - 2º andar - salas 68 e 70
CEP: 70.200-003 - Brasília-DF
Fone: (61) 3022-7300/7310
Fale conosco: turma.uniformi@cjf.gov.br

Ministro Humberto Martins
Presidente da Turma

Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves Cucio
Juíza Federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo
Juiz Federal Luiz Claudio Flores da Cunha
Juíza Federal Kyu Soon Lee
Juiz Federal Paulo Ernane Moreira Barros
Juiz Federal João Batista Lazzari
Juiz Federal Boaventura João Andrade
Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá
Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebêlo
Juiz Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga
Membros efetivos

Juiza Federal Raecler Baldresca
Juiz Federal Daniel Machado da Rocha
Juiz Federal Paulo André Rodrigues de Lima Espírito Santo
Juiz Federal Alexandre Cassettari
Juíza Federal Cristiane Pederzolli Rentzsch
Juiz Federal Jorge André de Carvalho Mendonça
Juiz Federal Pablo Coelho Charles Gomes
Juiz Federal Marcelo Carvalho Cavalcante de Oliveira
Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler
Juiz Federal Leonardo Castanho Mendes
Membros suplentes

Viviane da Costa Leite
Secretária da TNU

Assessoria de Comunicação Social do 
Conselho da Justiça Federal
Criação, Diagramação, Fotos e Edição

Coordenadoria de Serviços Gráficos do 
Conselho da Justiça Federal
Impressão

Gratificação 
natalina deve ser 
proporcional aos 
meses trabalhados 
em cada cargo

Se um servidor estava ocupando 
um cargo público e, no mesmo ano, 
assume outro cargo público inacu-
mulável, o valor de sua gratificação 
natalina naquele ano deverá ser pro-
porcional aos meses trabalhados em 
cada cargo, considerando-se o valor 
da remuneração de cada um. Com 
este entendimento, a TNU negou 
provimento a incidente de unifor-
mização interposto por um servidor 
público que requeria o pagamento 
da gratificação natalina calculada 
com base na remuneração do mês 
de dezembro do ano em que tomou 
posse em outro cargo público fede-
ral inacumulável.

No caso concreto, o requerente 
ocupou o cargo de procurador fede-
ral de 2ª categoria até 13 de outubro 
de 2010, tomando posse, no dia se-
guinte, no cargo de juiz federal subs-
tituto. Nesse ano, recebeu do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região a 
parcela referente à gratificação nata-
lina proporcional aos meses de exer-
cício no o cargo de juiz federal (três 
doze avos). Diante disso, o magistra-
do ajuizou ação no Juizado Especial 
Federal requerendo a condenação da 
União ao pagamento complementar 
de nove doze avos, calculado com 
base no subsídio do mês de dezem-
bro de 2010, descontando-se os va-
lores já pagos pelo órgão de vincula-
ção anterior.

De acordo com o relator do pedi-
do na TNU, juiz federal João Batista 
Lazzari, a Lei Orgânica da Magis-
tratura Nacional (Lei Complemen-

tar 35/79) nada dispõe acerca da 
gratificação natalina. Por esta razão, 
devem ser aplicadas, nesse caso, as 
disposições do regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União 
(Lei 8.112/90), nos termos do artigo 
52 da Lei 5.010/66, a qual determina 
que aos juízes e servidores da Justiça 
Federal aplicam-se, no que couber, 
as disposições do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União.

O relator prossegue esclarecendo 
que esse estatuto, por seu turno, prevê 
que a gratificação natalina correspon-
de a um doze avos da remuneração 
a que o servidor fizer jus no mês de 
dezembro, por mês de exercício no 
respectivo ano (artigo 63). Diz, ainda, 
que essa gratificação será proporcio-
nal aos meses de exercício do cargo, 
na hipótese de exoneração (artigo 65).

João Lazzari, em seu voto, as-
sinala que a orientação do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) é a de que o 
direito à percepção da gratificação na-
talina é adquirido a cada mês de exer-
cício no respectivo cargo. “Nos casos 
de vacância de cargo público decor-
rente tanto de exoneração quanto de 
posse em outro cargo inacumulável 
(artigo 33, incisos I e VIII, da Lei 
8.112/90), o servidor deve perceber o 
décimo terceiro salário proporcional-
mente ao período trabalhado no cargo 
anterior e, no mês de dezembro, fará 

jus a tal parcela remuneratória a ser 
calculada a partir da nova remune-
ração/subsídio, também de forma 

proporcional ao tempo de exercício”, 
diz o magistrado.

Como reforço dos seus argumen-
tos, o relator frisou que o Conselho 
da Justiça Federal (CJF), por meio 
da Resolução 4/2008, Capítulo V, 
que trata do décimo terceiro salá-
rio, regulamenta que “a gratifica-
ção natalina corresponde a um 
doze avos da remuneração a 
que o servidor fizer jus em de-
zembro, por mês de exercício 

no respectivo ano (artigo 59)”.  
Prevê, ainda, no § 1º do mesmo dis-

positivo, que “a gratificação natalina 
será proporcional aos meses de exer-
cício em cada cargo ou função comis-
sionada ocupada no decorrer do ano, 
inclusive em caso de substituição”.
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